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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR - 0000255-82.2024.5.21.0041
A C Ó R D Ã O
2ª Turma
GMMHM/dmn/la

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE 
REPRESENTAÇÃO NO RECURSO DE REVISTA. 

 ÓBICE PROCESSUAL. SUPERAÇÃO. Na hipótese, 
com efeito, verifica-se à fl. 2.295 que o advogado 
subscritor do recurso de revista detinha poderes para 
representar a parte recorrente no momento da interposição 
de recurso de revista. Superado o óbice apontado na 
decisão recorrida, passa-se a analisar os demais 
pressupostos do recurso (aplicação analógica da OJ 282 
da SBDI-I do TST).
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NO 

  ACÓRDÃO REGIONAL. Não se cogita de negativa de 
prestação jurisdicional, pois o Tribunal de origem 
examinou e fundamentou toda a matéria que lhe foi 
devolvida, estando assentes as razões pelas quais concluiu 
pela irregularidade de representação da recorrente quando 
da interposição do recurso ordinário: a entidade 
responsável pela assinatura digital aposta na procuração, 
que confere poderes ao subscritor do recurso ordinário, 
não consta da lista das autoridades certificadoras 
credenciadas perante a ICP-Brasil quando da interposição 
o recurso; foi determinanda a intimação da reclamada 
para, no prazo estabelecido, promover a regularização da 
sua representação processual, o que não foi observado 
pela parte. O TRT foi expresso ainda quanto à alegação da 
parte no sentido de que mesmo “em consulta ao sistema 
CitaFácil”, a procuração estava vencida. Nesse contexto, 
constata-se que o TRT entregou a prestação jurisdicional 
postulada pela parte, manifestando-se sobre as questões 
decisivas para o desfecho da lide (arts. 93, IX, da CF/88, 
832 da CLT e 489 do CPC/2015). Destarte, muito embora 
tenha decidido de forma contrária à pretensão da 
agravante, aquele Colegiado apresentou solução judicial 
para o conflito, caracterizando efetiva prestação 

 jurisdicional. Agravo não provido.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO NOS AUTOS 
QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO 
ORDINÁRIO. CERTIFICADO DIGITAL 
“DOCUSIGN” – AUTORIDADE CERTIFICADORA 
NÃO CREDENCIADA – LEI Nº 11.419/2006 E 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 30/2007 DO TST. 

 ÓBICE DA SÚMULA 333/TST. Na hipótese, o 
advogado subscritor do recurso ordinário não detinha 
poderes para representar a parte recorrente no momento 
da interposição do recurso. Com efeito, a ausência de 

 instrumento válido de procuração ou de mandato tácito do 
advogado subscritor do apelo enseja recurso inexistente, 

na forma da redação da Súmula 383, I, do TST. Não se 
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na forma da redação da Súmula 383, I, do TST. Não se 
justifica, portanto, a concessão de prazo para a 
regularização da representação processual, previsto na 
Súmula 383, II, do TST, por não se tratar de 
irregularidade no instrumento de mandato (procuração ou 
substabelecimento já constante dos autos). Ressalte-se que 

 essa Corte tem o entendimento de que a validade e 
eficácia da assinatura por meio eletrônico pressupõe que a 
certificadora esteja devidamente credenciada na ICP 
Brasil, de forma a garantir a sua autenticidade, a teor do 
art. 1º, § 2º, III, alíneas a e b, da Lei n.11.419/2006, o que 
não ocorre no presente caso quando da interposição do 

 recurso ordinário. Precedentes. Agravo não provido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo em Agravo de 

 Instrumento em Recurso de Revista nº TST-Ag-AIRR - 0000255-82.2024.5.21.0041, em que é 

   AGRAVANTE GUARARAPES CONFECCOES S/A e é AGRAVADA SUELE BEZERRA DA 

SILVA.

Por meio de decisão monocrática firmada com apoio no art.  932, III e IV, do C

PC c/c os artigos 41, XL, e 118, X, do Regimento Interno desta Corte, a Presidência do TST negou 

 seguimento ao agravo de instrumento da reclamada.

A reclamada interpõe recurso de agravo.

Não houve manifestação da parte agravada.

É o relatório.

V O T O

1 - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO NO RECURSO DE 

REVISTA. ÓBICE PROCESSUAL. SUPERAÇÃO

Por meio de decisão monocrática firmada com apoio no art. 932, III e IV, do 

CPC c/c os artigos 41, XL, e 118, X, do Regimento Interno desta Corte, a Presidência deste TST negou 

  seguimento ao agravo de instrumento da parte reclamada pelos seguintes fundamentos:
O r. despacho agravado negou seguimento ao recurso de revista interposto pela ora 

agravante, sob os seguintes fundamentos:
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/06/2025 - Id78e90c5; 

recurso interposto em 10/06/2025 - Id 5ba8607).
Preparo satisfeito conforme ID 416e1e8.
O advogado que assina o recurso, dr. Gaudio Ribeiro de Paula, não tem 

poderes nos autos para representar a recorrente (reclamada), pois é inválido o 
instrumento de mandado de ID 31235ab, haja vista que usou a plataforma 
"Docusign",não credenciada junto à ICP-Brasil, para assinar digitalmente. Ele 
não estava presente nas audiências de ID 63e315f e 5c63fc1.

Em consulta realizada em 09.07.2025 à árvore hierárquica da ICP-Brasil 
(Autoridades Certificadoras de 1º e 2º níveis e Autoridades de Registro da ICP-
Brasil, disponível em: https://estrutura.iti.gov.br/), verifica-se que a DocuSign, 
entidade responsável pela assinatura digital aposta na procuração acima indicada 
(ID 31235ab),não consta na lista das autoridades certificadoras credenciadas 
perante a ICP-Brasil, oque configura a irregularidade formal do referido 
documento eletrônico.

A ausência de procuração, mandato tácito ou substabelecimento em favor 
do advogado subscritor resulta no não conhecimento do apelo, ante a invalidade 
do ato praticado por quem não detém de poderes de representação, nos termos 
do artigo 104 do CPC.

Com efeito, a validade e eficácia da assinatura por meio eletrônico 
pressupõe que a certificadora esteja devidamente credenciada na ICP Brasil, de 
forma a garantir a sua autenticidade, a teor do art. 1º, § 2º, III, alíneas a e b, da 
Lei n.11.419/2006.

Esclareça-se que a Medida Provisória nº 2.200-2/2001, alteradapela Lei 
nº 14.063/2020, regula o uso de assinaturas eletrônicas em interações comentes 

públicos. Contudo, o parágrafo único do art. 2º da referida lei expressamente 
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públicos. Contudo, o parágrafo único do art. 2º da referida lei expressamente 
exclui sua aplicação aos processos judiciais, os quais são regidos por legislação 
específica e, nos termos do art. 1º, § 2º, III, da Lei nº 11.419/2006, que trata da 
informatização do processo judicial, consideram-se válidas, para fins de 
assinatura eletrônica, apenas: (a) assinaturas digitais baseadas em certificado 
emitido por Autoridade Certificadora credenciada pela ICP-Brasil; ou (b) 
cadastro do signatário no Poder Judiciário.

Nesse passo, a assinatura eletrônica firmada mediante certificado inválido 
equivale à ausência de assinatura, sendo certo que o documento apócrifo se tem 
por inexistente e, por conseguinte, não há procuração nos autos ao utorgar 
poderes de representação ao subscritor do recurso de revista.

Assim, não é o caso de intimação da parte na forma artigo 76 doCPC, 
pois não se verifica aqui a ocorrência de irregularidade formal no mandato, 
massim ausência do instrumento de procuração ao advogado subscritor do 
recurso,limitando-se o permissivo legal aos casos de defeitos formais nas 
procurações,hipótese em que se admite a regularização do vício.

Nesse sentido é a exegese consagrada na Súmula n.º 383 do TST:
RECURSO. MANDATO. IRREGULARIDADE 

DEREPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º.
I - É inadmissível recurso firmado poradvogado sem procuração juntada 

aos autos até omomento da sua interposição, salvo mandato tácito.Em caráter 
excepcional (art. 104 do CPC de 2015),admite-se que o advogado, 
independentemente deintimação, exiba a procuração no prazo de 5 (cinco)dias 
após a interposição do recurso, prorrogável porigual período mediante despacho 
do juiz. Caso não aexiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não seconhece 
do recurso.

II - Verificada a irregularidade derepresentação da parte em fase recursal, 
emprocuração ou substabelecimento já constante dosautos, o relator ou o órgão 
competente parajulgamento do recurso designará prazo de 5 (cinco)dias para que 
seja sanado o vício. Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do 
recurso, se a providência couber ao recorrente, ou determinará o 
desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao recorrido (art. 
76, § 2º, do CPC de 2015).

Insta ressaltar que, consoante a iterativa, notória e atual jurisprudência do 
c. TST, reputa-se inexistente a procuração apócrifa, razão pela qual não se aplica 
o disposto na Súmula 383, II, do TST, não se tratando das hipóteses previstas no 
art. 104 do Código de Processo Civil, porquanto a admissão da atuação do 
advogado sem procuração é excepcional, inclusive quando se busca evitar 
preclusão, também vinculada a atos e circunstâncias excepcionais, dentre as 
quais não se insere a interposição de recurso de revista, de plena previsibilidade 
e regularidade no curso do processo.

Nesse sentido:
[...]
Em recente decisão (junho de 2025), o colendo TST manteve decisão 

de inadmissibilidade de recurso de revista e acórdão de recurso ordinário 
deste Regional da 21ª Região que envolvia exatamente a questão destes autos
(invalidade de assinatura digital via plataforma "Docusign").

Trata-se do AIRR-0000159-51.2024.5.21.0014, assim ementado:
"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DEINSTRUMENTO EM 

RECURSO DE REVISTA. APELOINTERPOSTO APÓS A VIGÊNCIA 
DA LEI Nº 13.467/2017. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 
EMSEDE DE RECURSO ORDINÁRIO – AUSENTE APROCURAÇÃO. A 
controvérsia não se refere à irregularidade de representação supostamente 
existente nos autos, mas à própria ausência de procuração do causídico. 
Portanto, não se concede prazo para sanar o vício, porque não se trata de 
hipótese de irregularidade "em procuração ou substabelecimento já 
constante dos autos". Aplicável a Súmula 383, II, do TST. Precedentes. 
Agravo interno a que se nega provimento" (AIRR-0000159-
51.2024.5.21.0014, 2ª Turma, Relatora Ministra LianaChaib, DEJT 12/06
/2025).

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso de revista por defeito de 
representação.

CONCLUSÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, ante a 

ausência de pressupostos legais de admissibilidade.
Sustenta a parte agravante que seu recurso de revista merece processamento, porque 

satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.
Deve ser mantido o r. despacho agravado, em razão da irregularidade de representação 

do recurso de revista.

Verifica-se que há irregularidade de representação, uma vez que não consta dos autos 
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Verifica-se que há irregularidade de representação, uma vez que não consta dos autos 
instrumento de mandato outorgado pela parte recorrente ao subscritor do apelo. Não se trata, 
ainda, de mandato tácito.

A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que somente é possível sanar 
irregularidade na procuração ou no substabelecimento, nos termos da Súmula nº 383, II, do 
TST, quando já existente nos autos.

Assim, tendo em vista que o caso não se trata de irregularidade em "procuração ou 
substabelecimento já constante dos autos", mas de recurso subscrito por advogado sem 
procuração nos autos, não há falar em concessão de prazo para regularização da representação 
processual.

Esse posicionamento encontra respaldo na Súmula n.º 383, I, do c. TST, que consagra o 
seguinte entendimento:

RECURSO. MANDATO. IRREGULARIDADE DE 
REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º.

I - É inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração juntada 
aos autos até o momento da sua interposição, salvo mandato tácito. Em caráter 
excepcional (art. 104 do CPC de 2015), admite-se que o advogado, 
independentemente de intimação, exiba a procuração no prazo de 5 (cinco) dias 
após a interposição do recurso, prorrogável por igual período mediante despacho 
do juiz. Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não se conhece 
do recurso.

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase 
recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos autos, o relator 
ou o órgão competente para julgamento do recurso designará prazo de 5 (cinco) 
dias para que seja sanado o vício. Descumprida a determinação, o relator não 
conhecerá do recurso, se a providência couber ao recorrente, ou determinará o 
desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao recorrido (art. 
76, § 2º, do CPC de 2015).

Observação: (nova redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210
/2016, DEJT divulgado em 30.06.2016 e 01 e 04.07.2016

No mesmo sentido, observa-se o seguinte precedente da SBDI-1 desta c. Corte:
"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. LEI Nº 13.467/2017. 

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 
AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO SUBSCRITOR DO AGRAVO. 
Compulsando os autos, verifica-se que inexiste nos autos documento de 
procuração ou substabelecimento dando poderes ao advogado subscritor do 
agravo para atuar em juízo na qualidade de representante da parte recorrente. 
Com efeito, a ausência de instrumento válido de mandato para o advogado 
subscritor do recurso, como na presente hipótese, caracteriza irregularidade de 
representação processual, na forma da Súmula n. º 383, I, do TST, descabendo 
falar em concessão de prazo para o saneamento do vício. Precedentes. Agravo 
de que não se conhece" (Ag-Emb-ED-AIRR-5-83.2021.5.08.0019, Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Helena 
Mallmann, DEJT 16/08/2024).

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.
III - CONCLUSÃO
Ante o exposto,    conheço do Agravo de Instrumento e, no mérito, nego-lhe provimento, 

nos termos do artigo 41, XL, do RITST.

A reclamada interpõe recurso de agravo em que pretende o exame do recurso 

de revista obstado ao argumento de que “a procuração juntada aos autos antes da interposição do 

recurso era absolutamente válida e regular, tendo sido assinada com o uso de certificado digital emitido 

por Autoridade Certificadora (AC) devidamente credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil), em total conformidade com o disposto na Lei nº 11.419/2006 e na Medida 

Provisória nº 2.200-2/2001”.

Diz que “o equívoco do Tribunal a quo reside na confusão entre a plataforma 

de software utilizada para a coleta da assinatura (no caso, a DocuSign) e o certificado digital em si, que 

garante a autenticidade e a validade jurídica do ato. A plataforma é mero veículo; o que confere 

validade ao documento é o certificado digital do signatário, que deve, este sim, pertencer à cadeia de 

confiança da ICP-Brasil”.

Sustenta que “a procuração não é inválida, o documento não é apócrifo e o 

subscritor do recurso de revista detinha, sim, plenos poderes para representar a Agravante. O vício 
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apontado pela decisão regional é, na realidade, inexistente. A procuração preenche os requisitos do art. 

105 do CPC”; “por outro lado, que ainda que se reconheça o vício (o que se impugna) a situação se 

enquadra nas hipóteses do art. 76, § 2º do CPC e atrai a aplicação do item II da Súmula 383 do TST (e 

não do item I, como entendeu o julgador)”.

Analiso.

Na hipótese, com efeito, verifica-se à fl. 2.295 que o advogado subscritor do 

recurso de revista detinha poderes para representar a parte recorrente no momento da interposição de 

recurso de revista.

Superado o óbice apontado na decisão proferida pela presidência desta Corte, 

passa-se a analisar os demais pressupostos do recurso do agravo de instrumento e de revista da agravante 

(aplicação analógica da OJ 282 da SBDI-I do TST).

2 - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL NO ACÓRDÃO 

REGIONAL

A reclamada sustenta que o TRT não se manifestou acerca da regularidade da 

representação, notadamente quanto ao credenciamento do advogado no sistema “CitaFácil” e à validade 

da assinatura eletrônica. Aponta ofensa aos artigos 5º, LV, 93, IX, da CF, 832 da CLT e 489, § 1º, IV do 

CPC.

Analiso.

Não se cogita de negativa de prestação jurisdicional, pois o Tribunal de origem 

examinou e fundamentou toda a matéria que lhe foi devolvida, estando assentes as razões pelas quais 

 concluiu pela irregularidade de representação da recorrente quando da interposição do recurso ordinário: 

a entidade responsável pela assinatura digital aposta na procuração, que confere poderes ao subscritor do 

recurso ordinário, não consta da lista das autoridades certificadoras credenciadas perante a ICP-Brasil 

quando da interposição o recurso; foi determinanda a intimação da reclamada para, no prazo 

estabelecido, promover a regularização da sua representação processual, o que não foi observado pela 

parte.

O TRT foi expresso ainda quanto  à alegação da parte no sentido de que mesmo 

“em consulta ao sistema CitaFácil” a procuração estaria vencida.

Nesse contexto, constata-se que o TRT entregou a prestação jurisdicional 

postulada pela parte, manifestando-se sobre as questões decisivas para o desfecho da lide (arts. 93, IX, da 

CF/88, 832 da CLT e 489 do CPC/2015). Destarte, muito embora tenha decidido de forma contrária à 

pretensão da agravante, aquele Colegiado apresentou solução judicial para o conflito, caracterizando 

efetiva prestação jurisdicional.

3 - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PROCURAÇÃO NOS AUTOS QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CE

RTIFICADO DIGITAL “DOCUSIGN” – AUTORIDADE CERTIFICADORA NÃO 

 CREDENCIADA – LEI Nº 11.419/2006 E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 30/2007 DO TST. ÓBIC

E DA SÚMULA 333/TST

A reclamada sustenta que o advogado subscritor do recurso ordinário estava 

credenciado no sistema “CitaFácil” do TRT 21 que “confere regularidade à sua atuação nos processos 

em que a empresa figura como parte perante aquela Corte, ou, no mínimo, deveria ser considerado 

como fator a mitigar o excesso de formalismo na aferição da representação processual”.
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Aduz que era possível a validação de procuração eletrônica ainda que a 

plataforma “DocuSign” não era credenciada pela ICP-Brasil. Alega que há excesso de formalismo no 

acórdão regional que não conheceu do recurso ordinário. Aponta violação do art. 5º, II, XXXV e LV, da 

CF.

Analiso.

Consta do acórdão regional:
"In casu, constata-se que a procuração (Id. fd81d0e, fls. 80) outorgada pela empresa 

reclamada recorrente ao advogado subscritor do recurso ordinário, Dr. Osvaldo de Meiroz 
Grilo Júnior, foi assinada eletronicamente através da autoridade certificadora DocuSign, 
constando no documento o código DocuSign Envelope ID: 5DDFCC54-CFE7- 4A5B-B4CB-
999372505E6A.

Ocorre que, em consulta realizada em  20.02.2025 à árvore hierárquica da ICP-Brasil 
(Autoridades Certificadoras de 1º e 2º níveis e Autoridades de Registro da ICP-Brasil: 
https://estrutura.iti.gov.br/), verificou-se que a DocuSign, entidade responsável pela assinatura 
digital aposta na procuração acima indicada, não consta da lista das autoridades certificadoras 
credenciadas perante a ICP-Brasil, o que configura patente irregularidade formal do referido 
documento eletrônico.

Pois bem, verificada tal irregularidade, este desembargador relator proferiu o 
despacho de id. c1eb889 (fls. 2210/2212), determinando a intimação da parte reclamada 
recorrente para, no prazo de cinco dias, promover a regularização da sua representação 
processual, apresentando instrumento procuratório válido, sob pena de não sob pena de 
não conhecimento do seu recurso, conforme previsão do item II da Súmula 383 do c. TST.

Regularmente cientificada do aludido despacho em 24.02.2025, conforme intimação de 
id. 5bd4870 (fls. 2213/2214) e consulta aos expedientes de segundo grau no site do PJE, a 

 empresa reclamada recorrente deixou transcorrer o prazo, que fluiu de 24.02.2025 a 06.03.2025,
 sem cumprir a diligência determinada. Registre-se que, somente em 21.03.

2025, a parte acostou a procuração aos autos (vide ID. d1066e6, fls. 2244).
Nesse sentido, restando constatada a irregularidade ora anunciada, 

consubstanciada na invalidade da procuração com assinatura eletrônica por meio de 
Autoridade Certificadora não credenciada na ICP-Brasil, impõe-se, conforme dispõe o 
item II da Súmula nº 383 do TST, o não conhecimento do presente recurso ordinário.

Ressalto, por oportuno, à luz do art. 1º, § 2º, III, alíneas a e b, da Lei nº 11.419 /2006, 
que dispõe sobre a informatização do processo judicial, que apenas são consideradas 
assinaturas eletrônicas as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário: "a) 
assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, na forma de lei específica; b) mediante cadastro de usuário no Poder 

  Judiciário, conforme disciplinado pelos órgãos respectivos." Registre-se, também, que não 
resultou configurado nos autos sequer a existência de mandato tácito ou apud acta conferido ao 
advogado subscritor do recurso da empresa reclamada recorrente, nos termos do art. 791, § 3º, 
da CLT e OJ nº 286 da SbDI-1 do c. TST (vide atas de audiência de fls. 2057 e 2089).

Destarte, ante a ausência de tal pressuposto de admissibilidade, deixo de conhecer 
do recurso ordinário apresentado pela empresa reclamada por manifesta irregularidade 
de representação.

Na hipótese, ausente à procuração nos autos e não configurado o mandato 

tácito, a hipótese atrai a incidência da Súmula 383, I, do TST, em sua redação atualizada após o atual 

Código de Processo Civil:
RECURSO. MANDATO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. CPC DE 

2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, 
DEJT divulgado em 30.06.2016 e 01 e 04.07.2016

I - É inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração juntada aos autos até 
o momento da sua interposição, salvo mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104 do 
CPC de 2015), admite-se que o advogado, independentemente de intimação, exiba a 
procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do recurso, prorrogável por igual 
período mediante despacho do juiz. Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e 
não se conhece do recurso.

Ademais, nos termos do item II do verbete sumular referenciado, a abertura de 

prazo para saneamento do vício em fase recursal somente é possível nos casos em que verificada a 

irregularidade de representação em procuração ou substabelecimento já constante dos autos, o que não se 

verifica na hipótese.
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Sinale-se que a interposição de recurso não configura a situação excepcional 

prevista no art. 104 do CPC, qual seja, prática de ato considerado urgente. Não há falar, pois, em 

concessão de prazo para que seja sanado o vício ora constatado.

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Corte:
AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE PRESIDENTE 

DE TURMA QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO DE EMBARGOS. 
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS 
INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC DE 2015. SÚMULA 383 DO TST. Nos termos da 
Súmula 383, I e II, deste Tribunal, que trata da representação processual em sede de recurso, 
com exame da matéria à luz do disposto nos artigos 76, §2º, 104, caput, do CPC, o vício de 
representação processual em recurso poderá ser sanado em casos excepcionais de ausência de 
procuração (evitar preclusão, decadência ou prescrição, ou prática de atos urgentes), como 
naqueles casos em que há defeitos no instrumento de mandato juntado aos autos, tudo nos 
termos da lei. No caso, até o momento da interposição do recurso não havia nos autos 
instrumento de mandato outorgando poderes aos advogados subscritores dos embargos, 
tampouco houve mandato tácito. Por não se verificar na espécie qualquer das exceções do 
artigo 104 do CPC, entende-se imprópria a concessão de prazo em juízo prévio de 
admissibilidade dos embargos exercido pelo Presidente de Turma para sanar o vício de 
representação processual, razão pela qual deve ser mantida a decisão de inadmissibilidade dos 
embargos, por fundamento diverso. Agravo conhecido e desprovido" (Processo: Ag-E-ED-RR 
- 1494-80.2015.5.02.0069 Data de Julgamento: 28/11/2019, Relator Ministro: Augusto César 
Leite de Carvalho, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: 
DEJT 06/12/2019).

AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS Nos 
13.015/2014 E 13.105/2015. AUSÊNCIA DE MANDATO DO ADVOGADO SUBSCRITOR 
DA PETIÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CONCESSÃO DE PRAZO PARA SANAR A 
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Eg. 4ª Turma não 
conheceu do recurso de revista da reclamante. Manteve o acórdão regional pelo qual não se 
conheceu do recurso ordinário, interposto sob a égide do CPC de 2015, por irregularidade de 
representação. 2. Conforme registra a nova redação do item I da Súmula 383 desta Corte, 
‘RECURSO. MANDATO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, 
ARTS. 104 E 76, § 2º. É inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração juntada 
aos autos até o momento da sua interposição, salvo mandato tácito. Em caráter excepcional 
(art. 104 do CPC de 2015), admite-se que o advogado, independentemente de intimação, exiba 
a procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do recurso, prorrogável por igual 
período mediante despacho do juiz. Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e 
não se conhece do recurso’. 3. No caso, tal como consta dos acórdãos regional e turmário, no 
momento da interposição do recurso ordinário, o subscritor do apelo não possuía procuração 
nos autos. Também não se configurou a hipótese de mandato tácito, nem de urgência 
excepcional, tal como prevista no art. 104 do CPC. 4. Assim, não se tratando de irregularidade 
em procuração ou substabelecimento já constante dos autos, que enseje a aplicação do art. 76 
do CPC, mas de ausência de instrumento de outorga de poderes ao subscritor do apelo 
denegado, não se concede prazo para saneamento da irregularidade. Agravo interno conhecido 
e desprovido" (Processo: Ag-E-RR - 10835-68.2015.5.03.0113 Data de Julgamento: 13/12
/2018, Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 19/12/2018).

AGRAVO. EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE 
REPRESENTAÇÃO. RECURSO INTERPOSTO POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO 
NOS AUTOS. SÚMULA 383 DO TST. NÃO CONHECIMENTO. 1. Não merece 
conhecimento o agravo interposto por advogado sem procuração nos autos, situação em que 
não há falar em concessão de prazo para que seja sanado o vício. Aplicação do entendimento 
consagrado na nova redação da Súmula 383/TST. 2. A existência de procuração válida, da 
qual não consta o nome do subscritor do presente recurso, afasta a possibilidade de mandato 
tácito. Agravo não conhecido" (Processo: Ag-E-RR - 1121-52.2015.5.09.0005 Data de 
Julgamento: 02/08/2018, Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 10/08/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO 
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO NOS AUTOS DO ADVOGADO SUBSCRITOR DO RECURSO 
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. SÚMULA N.º 383, I, DO 
TST. PEDIDO DE REFORMA SUSTENTADO NA NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 
PARA SANAR O VÍCIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 383, I, DO TST. A despeito das 
razões apresentadas pela agravante, deve ser mantida a decisão que não admitiu o seu Recurso 
de Revista. No caso, a ausência de instrumento capaz de comprovar a representação processual 
torna inexistente o Recurso interposto pela parte. Exegese da Súmula n.º 383, I, desta Corte. 
Ademais, não há falar-se em intimação para regularização da representação, visto que, 
conforme o entendimento consolidado, somente é possível na hipótese de vício em mandato 
constante dos autos, e não na ausência de procuração em nome do subscritor do apelo. 

Constata-se, pois, que a decisão regional foi proferida em conformidade com a atual 
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Constata-se, pois, que a decisão regional foi proferida em conformidade com a atual 
jurisprudência desta Corte Superior consubstanciada no Verbete Sumular n.º 383, I, do TST. 
Incidência dos óbices processuais do art. 896, § 7.º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST. 
Agravo de Instrumento conhecido e não provido. (AIRR-0000574-82.2022.5.05.0003, 1ª 
Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 15/10/2024).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. 
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO NO RECURSO DE REVISTA. A ausência de 
procuração ou mandato tácito do advogado subscritor do recurso de revista caracteriza 
irregularidade de representação processual, na forma da Súmula 383, I, do TST. Ademais , nos 
termos do item II do verbete sumular referenciado, a abertura de prazo para saneamento do 
vício em fase recursal somente é possível nos casos em que verificada a irregularidade de 
representação em procuração ou substabelecimento já constante dos autos , o que não se 
verifica na hipótese . Agravo não provido. (Ag-AIRR-124-08.2020.5.05.0037, 2ª Turma, 
Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 04/10/2024).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. 
ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. FASE DE 
EXECUÇÃO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL NA 
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE MANDATO TÁCITO. VÍCIO NÃO SANADO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA Nº 383, I, DO TST. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA 
SANEAMENTO. TRANSCENDÊNCIA. NÃO RECONHECIMENTO. I. Não merece reparos 
a decisão unipessoal, pois a Sétima Turma tem reiteradamente decidido que o tema não 
oferece transcendência. II. Agravo interno de que se conhece e a que se nega provimento" (Ag-
AIRR-235700-89.2003.5.02.0059, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao 
Lopes, DEJT 19/12/2024).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO 
REGIONAL PUBLICADO IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 
RECURSO FIRMADO POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS NO 
MOMENTO DA SUA INTERPOSIÇÃO. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. 
Foi denegado seguimento ao recurso de revista por irregularidade de representação processual 
ante a ausência de procuração nos autos do advogado subscritor do apelo. 2. Na minuta de 
agravo de instrumento, a parte limita-se a alegar que por erro do sistema do PJE o 
substabelecimento não foi juntado aos autos. 3. Contudo, não há comprovação de falha no 
sistema de peticionamento eletrônico no momento da interposição do recurso de revista. 4. 
Ressalta-se ser responsabilidade do usuário o correto envio de petições e documentos 
transmitidos por meio eletrônico (art. 11, § 1º, da Instrução Normativa 30/2007 do TST, que 
regulamenta a Lei 11.419/2006). 4. Não é a hipótese de mandato tácito (Súmula 383, I, e 
Orientação Jurisprudencial 286, II, da SBDI-1 do TST), porquanto não há registro de 
comparecimento do advogado subscritor do apelo na ata de audiência realizada na Vara do 
Trabalho. 5. Inviável a concessão de prazo para sanar o vício (art. 76 do CPC), pois o 
entendimento consagrado no item II da Súmula 383 do TST aplica-se apenas aos casos em que 
há irregularidade na procuração ou no substabelecimento já constante dos autos, hipótese 
diversa da examinada. Precedentes desta Corte. 6. Por fim, não constatada nenhuma das 
exceções previstas no art. 104 do CPC, mantém-se a decisão que denegou seguimento ao 
recurso de revista por irregularidade de representação processual (Súmula 383, I, do TST). 7. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido. (AIRR-0000066-79.2022.5.05.0022, 5ª 
Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 17/10/2024).

Ressalte-se que essa Corte tem o entendimento de que a validade e eficácia da 

assinatura por meio eletrônico pressupõe que a certificadora esteja devidamente credenciada na ICP 

Brasil, de forma a garantir a sua autenticidade, a teor do art. 1º, § 2º, III, alíneas a e b, da Lei n.11.419

/2006, o que não ocorre no presente caso quando da interposição do recurso ordinário.

Colaciono julgados desta Corte envolvendo a mesma situação:
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 

REVISTA DA PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017. IRREGULARIDADE DE 
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO RECURSO DE REVISTA. CERTIFICADO 
DIGITAL “DOCUSIGN” – AUTORIDADE CERTIFICADORA NÃO CREDENCIADA – 
LEI Nº 11.419/2006 E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 30/2007 DO TST. AUSÊNCIA DE 
MANDATO TÁCITO. Conforme dispõe o artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, 
documentos eletrônicos são considerados válidos para todos os fins legais desde que cumpram 
os requisitos de comprovação da autoria e integridade. O § 2º do referido artigo autoriza a 
utilização de outros meios de comprovação, inclusive certificados não emitidos pela ICP-
Brasil, desde que haja expressa aceitação das partes ou da pessoa a quem o documento for 
oposto. No presente caso, o argumento da parte a respeito da MP 2.200-2/2001 evidencia-se 
frágil e insuficiente, pois não há nos autos qualquer manifestação ou aceitação expressa da 
parte contrária ou do juízo acerca da validade da assinatura eletrônica realizada por meio do 
“DocuSign”, plataforma que utiliza certificados e mecanismos que não são emitidos pela ICP-
Brasil, não se enquadrando, portanto, no padrão legalmente reconhecido para a assinatura 

digital no âmbito do Processo do Trabalho, observados os termos Lei nº 11.419/2006 e da 

Número do processo: 0000255-82.2024.5.21.0041
Número do documento: 25120917035141500000144554275

https://pje.tst.jus.br/tst/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25120917035141500000144554275
Assinado eletronicamente por: MARIA HELENA MALLMANN - 18/12/2025 16:13:27 - 41ba797

ID. 41ba797 - Pág. 8

Fls.: 9



digital no âmbito do Processo do Trabalho, observados os termos Lei nº 11.419/2006 e da 
Instrução Normativa nº 30/2007 do TST. Nesse contexto, consoante exegese da Súmula nº 383 
desta Corte, é inadmissível o recurso interposto por advogado sem instrumento de mandato 
anexado ao feito. Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR-1323-47.2011.5.09.0012, 7ª 
Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 28/11/2025).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 
ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. IRREGULARIDADE 
DE REPRESENTAÇÃO. PETICIONAMENTO ELETRÔNICO. ASSINATURA DIGITAL. 
CERTIFICADO DIGITAL. NÃO EMITIDO POR AUTORIDADE CERTIFICADORA 
CREDENCIADA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso dos autos, a Presidência 
do Tribunal Regional indeferiu o processamento do recurso de revista em razão da 
irregularidade de representação. Consignou que o “substabelecimento de Id 8d2bb13, juntado 
aos autos em12. 12.2024, demonstra a utilização da plataforma ‘DocuSign’, mas a assinatura 
digital não está baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada” . Assentou que, “em que pese constar no documento os códigos das chaves dos 
signatários e endereços IP, não traz a chancela do ICP-Brasil, que confirmaria a veracidade da 
informação”. Registrou, ainda, que, “embora devidamente intimada por esta Vice-Presidência 
para regularizar a sua representação processual (Id 6111c17), a Recorrente não cumpriu a 
determinação” . Nos termos da Lei nº 11.419/2006, o envio de petições, de recursos e a prática 
de atos processuais em geral por meio eletrônico serão admitidos mediante uso de assinatura 
eletrônica (art. 2º). Dessa forma, considera-se como assinatura eletrônica a “assinatura digital 
baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de 
lei específica” (art. 1º, § 2º, III, “a”). Nesse sentido, esta Corte, por meio da Instrução 
Normativa nº 30/2007, regulamentou o uso da assinatura eletrônica, estabelecendo em seu art. 
4º, inciso I, que a assinatura eletrônica, no âmbito da Justiça do Trabalho, será admitida sob a 
modalidade “assinatura digital, baseada em certificado digital emitido pelo ICP-Brasil, com 
uso de cartão e senha”. Desse modo, constata-se que, de fato, não há como afastar a 
irregularidade de representação do recurso de revista, uma vez que a assinatura digital do 
substabelecimento juntado aos autos conferindo poderes aos Dr. Carlos Fernando de Siqueira 
Castro não está baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada. Julgados. A existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da 
matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a própria 
ausência de transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas modalidades. 
Precedentes. Agravo não provido. (Ag-AIRR-234-08.2022.5.09.0657, 5ª Turma, Relator 
Ministro Breno Medeiros, DEJT 22/09/2025 – destaques acrescidos).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO EM SEDE DE RECURSO DE 
REVISTA. TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO EXAMINADA. 1.  Não merece 
provimento o Agravo Interno quando as razões apresentadas não conseguem invalidar os 
fundamentos expendidos na decisão mediante a qual se negou provimento ao Agravo de 
Instrumento. 2. . Nos termos da Súmula n.º 383, item I, do Tribunal Superior do Trabalho, " É 
inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração juntada aos autos até o momento 
da sua interposição, salvo mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104 do CPC de 2015), 
admite-se que o advogado, independentemente de intimação, exiba a procuração no prazo de 5 
(cinco) dias após a interposição do recurso, prorrogável por igual período mediante despacho 
do juiz. Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não se conhece do recurso ". 
3. Não se tratando o presente caso das exceções previstas no artigo 104 do Código de Processo 
Civil, tampouco constatado mandato tácito, resulta configurada a irregularidade de 
representação do Recurso de Revista interposto pela ora agravante. 4. Em face da existência de 
óbice de natureza processual ao trânsito do recurso, deixa-se de examinar o requisito da 
transcendência. 5. Agravo Interno não provido. (AIRR-0001221-57.2022.5.09.0006, 3ª Turma,
Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 30/09/2025 – destaques acrescidos).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA – REGÊNCIA PELA 
LEI Nº 13.467/2017 – IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL NO 
RECURSO DE REVISTA. SUBSTABELECIMENTO ASSINADO POR ADVOGADO SEM 
MANDATO VÁLIDO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE VALIDAR A 
ASSINATURA ELETRÔNICA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Nos termos do que 
determina o art. 1º, § 2º, III, “a”, da Lei nº 11.419/2006, a assinatura eletrônica está 
condicionada a “ assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade 
Certificadora credenciada ”. No presente caso, o instrumento de procuração colacionado às fls. 
12.995, o qual confere poderes para o advogado, foi assinado eletronicamente, sem constar da 
documentação juntada com a referida procuração nenhum dado que identifique a validade da 
assinatura ou que autentique o instrumento de mandato, tais como indicação da chave, do 
certificado e/ou dados de autenticação. Nesse contexto, a ausência de assinatura válida no 
instrumento de mandato juntado às fls. 12.995 acarreta a inexistência de poderes do advogado 
subscritor do substabelecimento colacionado às fls. 13.002 para atuar em nome da parte, e, 
consequentemente, acarreta inexistência de poderes do advogado substabelecido, ora 
subscritor do recurso de revista. Assim, ao denegar seguimento ao recurso de revista, o 
Tribunal de origem proferiu decisão em conformidade com a legislação pertinente. Agravo de 
instrumento a que se nega provimento. (AIRR-0000826-70.2023.5.09.0672, 8ª Turma, 
Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 13/10/2025 – destaques acrescidos).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
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AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. APELO INTERPOSTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO EM SEDE DE RECURSO ORDINÁRIO – 
AUSENTE A PROCURAÇÃO. A controvérsia não se refere à irregularidade de representação 
supostamente existente nos autos, mas à própria ausência de procuração do causídico. 
Portanto, não se concede prazo para sanar o vício, porque não se trata de hipótese de 
irregularidade "em procuração ou substabelecimento já constante dos autos". Aplicável a 
Súmula 383, II, do TST. Precedentes. Agravo interno a que se nega provimento. (AIRR-
0000159-51.2024.5.21.0014, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 12/06/2025).

Pelo exposto, ainda que por fundamento diverso do adotado pela decisão 

agravada,  nego provimento ao presente agravo.

ISTO POSTO

ACORDAM as Ministras da Segunda Turma do Tribunal Superior do 

  Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao agravo.

Brasília, 17 de dezembro de 2025.

MARIA HELENA MALLMANN
Ministra Relatora
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